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CÂMARA MUNICIPAL DE ARAXÁ - ESTADO DE MINAS GERAIS


Projeto de Lei N.º 122/2017

Dispõe sobre estacionamento gratuito para idosos e pessoas com deficiência e dá outras providências. 

 


A CÂMARA MUNICIPAL DE ARAXÁ, por iniciativa do Vereador Edson Gaspar de Souza – Edinho Souza, com a Graça de Deus aprova e eu, Prefeito, sanciono e promulgo a seguinte Lei:

 


Art. 1º - Fica assegurado a gratuidade de vagas em toda extensão do estacionamento rotativo de nossa cidade, com isenção de pagamentos, para idosos com idade igual ou superior a 60 anos e os deficientes físicos, ainda que fora do local reservado, as vagas especiais. 

 


Art. 2º - Para ter direito, o idoso e deficiente proprietário do veículo, deverá ter credencial emitida pelo setor de trânsito do município, depois de constatados todos os laudos e documentos necessários com sua veracidade.

 


Art. 3º - O prazo de permanência do veículo será o mesmo destinado aos demais usuários. 

 


Art. 4º - As despesas com a execução da presente Lei correrão por conta de verba orçamentária, suplementadas se for necessário. 

 


Art. 5º - Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 

Plenário Vereador Guilherme Gotelip Neto em 24 de outubro de 2017.

Edson Gaspar de Souza

– Edinho Souza –
Vereador/PTB

Justificativa:

 


Senhor Presidente,
 


Esse Projeto vem adequar o Estacionamento Rotativo de Araxá às necessidades dos idosos e deficientes, pois, há poucas vagas demarcadas no mesmo. 

 


E, às vezes, ficam muito distantes do local onde o usuário com necessidades especiais precisa deixar o seu veículo. Além disso, pessoas que não são idosas ou portadoras de deficiência por vezes estacionam em vagas privativas e não existe uma fiscalização que impeça esta prática.  

 


Ouvindo vários interessados, refletimos na grande importância desta adequação para melhor atende-los.

 


Sabemos que muitas cidades já praticam este mesmo modelo.

 


Diante do exposto, requeiro aos nobres colegas a apreciação do presente Projeto de Lei para que após a sua regular tramitação, seja o mesmo votado e aprovado. 

Plenário Vereador Guilherme Gotelip Neto em 24 de outubro de 2017. 

Edson Gaspar de Souza

– Edinho Souza –

Vereador/PTB

Av. João Paulo II – nº 1200 – Guilhermina Vieira Chaer – Araxá-MG, CEP: 38184-122
Fone/Fax: (34)3662-3040
www.araxa.mg.leg.br 

